
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

150 Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 29 de Setembro de 2023 • Edição IVCMXVII

•1t ■ P ■ ITUltA D ■ 

CRISTINO 
CASTRO 
A CASA DE TODOS OS 
CRISTINO • CASTRINSES 

Av. Marcos Parente, 5/N - Centro 
CEP: 64.920-000 - Cristino Castro-PI 
CNPJ Nº 06.554.364/0001·08 

Art.49 -O uso de aquecedores de ambiente. ou para preparo ou aquecimento 
de comida e/ou água no Mercado Público, deve atender às seguintes 
especificações: 

1 - os aquecedores de ambiente (estufas) somente serão permitidos se forem 
elétricos, ligados a tomadas com capacidade para tanto (previstas em projeto 
aprovado pela Administração) ou a gás, desde que garantidos por respectivo 
laudo técnico do fornecedor e abastecedor do combustível; - MULTA: 5,0%. 
li - equipamentos de preparo e/ou aquecimento de alimentos. tais como 
fogões e fornos , somente serão permitidos nos bares, restaurantes e 
lancherias. mediante projetos aprovados pela Administração. e desde que 
sejam elétricos ou alimentados por conexão à central estacionária de GLP; -
MULTA: 4,0%. 
Ili - é proibido uso de espiriteiras, fogareiros, lampiões, aquecedores e/ou 
qualquer assemelhado ou ainda qualquer equipamento que utilize álcool. 
querosene. óleo de qualquer tipo, ou outro material combustível. O uso de 
lenha ou carvão somente será permitido atendidas às exigências da 
Administração; - MULTA: 5 ,0% 
IV - o aquecimento de água para consumo próprio será possível , nas lojas e 
bancas em geral, através de equipamento elétrico. - MULTA: 5 ,0%. 

Art.50 - É proibido o uso dos equipamentos de segurança e emergência. tais 
como os de prevenção e combate a incêndios, placas de sinalização etc. para 
fins diversos do que se destinam; - MULTA: 5,0%. 

1 - todos devem zelar pela manutenção dos equipamentos de prevenção e 
combate a incêndios, placas de sinalização de saldas de emergência etc., 
mantendo-os permanentemente desobstruídos e visíveis ; - MULTA: 5 ,0%. 
li - os extintores de incêndio e os equipamentos de iluminação de emergência 
são obrigatórios em todos os estabelecimentos do Mercado Público, devendo 
os PERMISSIONÁRIOS mantê-los com prazo de validade em vigor e em 
perfeito estado de conservação e funcionamento. - MULTA: 5 ,0 % . 

Art. 51 - Deverão ser obedecidas as normas de prevenção contra incêndio 
previstas no Código de Prevenção de Incêndio. - MULTA: 5,0%. 

Art. 52 - A instalação de equipamentos e elementos de segurança e de 
proteção no Mercado Público deverão atender às seguintes determinações: 

1 - a colocação de grades, telas e portas de segurança somente será permitida 
mediante aprovação de projeto específico pela Administração; - MULTA: 
2,0%. 

!I - o uso de toldos para proteção de aberturas somente será perm1t1do nas 
portas das fachadas externas mediante projeto previamente aprovado pela 
Administração - MULTA: 5 ,0%. 

Capitulo VI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art.53 - O prazo, valor. forma de pagamento. obrigações e demais condições 
de execução do presente Lei deverão constar em Termo de Permissão de 
Uso, a ser firmado com os "Mercadeiros" que atenderem as condições 
previstas neste regulamento. 

Art.54 -Deverão ser uniformizados os critérios de vigência dos TPUs do 
Mercado Público, de modo que todos os permissionários, novos e antigos, 
passem a ter permissões de uso com as mesmas condições. 

Art. 12-As situações não reguladas neste Lei e/ou no TPU serão dirimidas pela 
Secretaria Municipal da Administração. 

Art. 55 - Os percentuais das multas previstas neste Lei têm como base o valor 
mensal pago pelo PERMISSIONÁRIO a título da taxa de condomínio. 

Art. 56 - Incumbe ao PERMISSIONÁRIO assegurar o exato cumprimento e a 
observância do Presente Lei. 

Art.57 - Incumbe à Administração fiscalizar e fazer cumprir as normas 
estabelecidas no presente Lei e Termos de Permissão de Uso. visando o bom 
funcionamento do prédio e suas atividades. 

Art.58 -As situações não reguladas neste Lei e/ou no TPU serão dirimidas 
pela Secretaria Municipal da Administração. 

Art. 59 - Os casos omissos serão analisados e decididos pela Administração. 

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Cristino Castro/PI , em 28 de setembro de 2023. 

t.l 'f'C ~lr"ll➔.,.. ~ 
Felipe FerniTi'a Dias 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MI ii, de is de setembro de 2023. 

Dispõe sobre a compensação em 

razão de serviços prestados 

durante processo eleitoral 

para membros do Conselho 

Tutelar 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO-PI, FELIPE FERREIRA DIAS, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, e 

considerando a solicitação pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, responsável pela coordenação do processo seletivo para escolha dos 

membros do Conselho Tutela r, o qual depende da colaboração de servidores e 

colaboradores de entidades com registro no CMDCA e, assim, havendo necessidade de 

garantir o gozo por parte dos agentes públicos de compensação correspondente; e a 

aplicação por analogia ao disposto na Lei Federal n2 9.504/97, nos termos do disposto 

no art. 10, li, da Resolução CONANDA nR. 231/22. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o gozo de folga de natureza compensatória ao servidor que 

comprovadamente contribuir mediante atos de organização e de mesário nas eleições 

dos membros do Conselho Tutelar, a ser realizada no dia 12 de outubro de 2023, 

correspondente a 2 dias de dispensa do serviço público. 

Parágrafo Único- O treinamento (presencial ou pela internet), desde que concluído 

pelo(a) servidor (a), também contará como um dia de convocação e dará direito a outro 

dia de folga. 

Art. 2R A comprovação do disposto neste Decreto caberá a Presidência do Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente com a emissão de 

certificado aos servidores convocados. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Cristino Castro-PI, em 25 de setembro de 2023. 

ti~~,~~ 
Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

ld:13B5AE4E575E7866 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECURIMATÁ 

AVISO DE ADIAMENTO DE AUD~NCIA PÚBLICA 

CURIMÂT.4 
CONSnWlN)() UMNOVOTEMl'O 

O MUNICIPIO DE CURIMATÃ, ESTADO DO PIAuf, por intermédio do Prefeito Municipal, o 
Senhor Valdecir Rodrigues de Albuquerque Júnior, vem comunicar ã População da Cidade, 
Vereadores, Comerciantes, Sindicato dos Trabalhadores Rurais, membros do Ministério 
Público Estadual e do Poder Judiciário, entidades Governamentais e não Governamentais: 
Igrejas, Associações, Pessoas Físicas e Jurídicas, que a Audiência Pública, que seria 
realizada na Data: 29 de setembro de 2023; Horário: 08h30 min; Local: Centro Social 
Urbano de Curimatã, com sede na Rua Hilário do Nascimento, 348, Centro, Curimatã - PI; 
Tema: Discussão sobre a Regularização Fundiária Urbana (REURB) , no Município de 
Curimatã-P, foi adiada, e que breve será comunicada uma nova data. As demais informações 
pertinentes encontram-se disponiveis na sede da Prefeitura Municipal de Curimatã-PI. 

Curimatã(PI). 27 de setembro de 2023. 
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